
LEI N.º 2.152                                                                   De 02 de Junho de 2003 
 
 
 
 

Dispõe sobre atribuição de vencimento a 
orientadores, monitores e diretores de 
programas no efetivo exercício de suas 
funções e dá outras providências. 
 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA  e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO e PROMULGO  a seguinte Lei: 
 
 
   Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a atribuir 
aos servidores públicos efetivos, ocupantes dos cargos de orientador, monitor e diretor 
de programa, no efetivo exercício de suas funções nas creches da rede pública 
municipal de ensino, vencimento base equivalente ao vencimento básico estabelecido 
no art. 36 da Lei 1940/2000. 
 
   Art. 2º. Esta Lei entra em vigor em 1º de junho de 2003,  
revogadas as disposições em contrário.  
 
   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Junho de 2003. 
 
 
 

Valderez Castelo Branco Martins 
Prefeita Municipal 

 


